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Emprunteur ou dudit Garant, à modífícation ou amplification
des dispositions de l'Accord de Prêt ou de I'Accord de Garantie
à condition toutefois que, de I'avis dudit représentant, ladite
modification ou ladite amplification soit raisonnable eu égard
aux circonstances et n'accroit pas substantiellment les obli-
garíons de l'Emprunteur Garant au titre desdits Accords.

ArticIe Xll
Date d'entrée en vigueur - Tenninaison

SECTION 12.01

Conditions préaJabJes à I' entrée en vigueur de f'Accord de Prêt
et de J'Accord de Garantie

L'Accord de Garantie n'entre en vigueur que lorsque la
BADEA a reçu des preuves jugées satisfaisantes par elIe,
établissant:

a) Que la signature de I'Accord de Prêt et de I'Accord
de Garantie au nom de l'Emprunteur et du Garant
a été dürnent autorisée ou ratifiée conformérnent aux
normes juridiques applicables à cet effet; et

b) Que tous les autres faits spécifiés dans l'Accord de
Prêt comme conditions d'entrée en vigueur sont
survenus.

SECTION 12.02

Consultations juridiQues ou certificats
Panni les preuves à fournir en vertu de la section 12.01,

l'Emprunteur fournit à la BADEA une ou plusieurs consul-
tatíons juridiques jugés satisfaisantes par la BADEA, émanant
de juristes jugés acceptables par elle ou, si la BADEA le
demande, un certificat jugé satisfaisant par la BADEA, émanant
d'un fonctionnaire cornpétent de l'Emprunteur ou de Garant;
cette ou ces consultations juridiques ou ce certificat établissent:

a) Que I'Accord de Prêt a été düment autorisé ou ratifié
par l'Emprunteur, düment signé en son nem et qu'il
a, pour l'Emprunteur, force obligatoire conforme-
ment à ses dispositions;

b) Que I'Accord de Garantie a été düment autorisé ou
ratífié par le Garant, düment signé en son Dom et
qu'il a, pour le Garant, force obligatoire conformé-
ment à ses dispositions;

c) Tous autres points spécífiés dans l'Accord de Prêt
• '- ou tous autres points relatifs à cet Accord que la

BADEA peut demander.

SECI10N 12.03

Date d' entrée en vigueur
a) Sauf accord contraire entre la BADEA et l'Emprunteur,

I'Accord de Prêt et I'Accord de Garantie entrent en vigueur
à la date laqueUe la BADEA envoie par câblograrnme l'Ern-
prunteur et au Garant notification de son acceptation des pre-
uves fournies conformément à la section 12.01.

b) Si, avant la date d'entrée en vigueur, se produit l'un
des faits auraient permis à la BADEA de suspendre Ie droit
de l'Emprunteur de '" à des retraits du compte de prêt si
l'Accord de Prêt était entrée en vigueur, la BADEA peut
retarder l'envoie de la notificarion mentionnée au par a) de
la présente section jusqu'à ce que ce fait prenne fino

SECTION 12.04

Terminaison de I'Accord de Prêt et de l'Accord
Garantie pour délaut d'entrée en vigueur

Si toutes les mesures à prendre conformément à la Section
12.01 n'ont pas été prises avant la date spécifiée dans l'Accord
de Prêt aux fins de la présente section ou avant toute date
ultérieure spécifée par la BADEA, la BADEA peut, à toute
ultérieure de son choix, rnettre fin à l'Accord de Prêt par
votre notification à l'Emprunteur. A compter de ladite no ti-fícation. PArrf"'\r,....{ D_~ •. _ .•. I' A _~ __ ....1 ..J - ,... •

SECTION 12.05

Terminaison de f'Accord de Prét et de I'Accord de Garanlie
apres paiemenl integral

Lorsque le principal du prêt retient oompte de prêt ainsi que
tous les intérêts et charges échus et exigible aux titre du prêt
ont été intégralment payés, l'Acoord de Prêt et I'Accord de Garan-
tie se terminent irnmédiaternent et toutes les obligations incem-
bants parties au titre desdits Acoords prennent fino

Decreto Presidencial n.08/2000
Havendo necessidade de se proceder à nomeação de embai-

xador extraordinário e plenipotenciário na República da Guiné
Equatorial;

No uso da competência que me é conferida pelos artigos
76.°, alínea K, e 78.° da Constituição:

Artigo 1.0

É o Sr. Urbino José Gonçalves Botelho nomeado para exer-
cer cumulativamente o cargo de embaixador extraordinário
e plenipotenciário da República Democrática de São Tomé
e Príncipe junto da República da Guiné Equatorial, com resi-
dência em Libreville, Gabão.

Artigo 2.0

O presente decreto presidencial entra imediatamente em
vigor.

Publique-se.
Feito em São Tomé, aos 25 de Setembro de 2000.-

O Presidente da República, Miguel Anjos da Cunha Lisboa
Trovoada.

ASSEMBi..EIA~(NABIQN~~!é
Lei n.o 4/2000

lei Quadro da Actividade Petrolífera

TÍTULo I

Disposições gerais

CAPÍTULO!

Definições

Artigo 1.0

Definições

Na presente lei, os termos oonstantes deste artigo têm os
seguintes significados:

a) «Áreas de operações petrolíferas especiais»: a parte
do território de São Tomé e Príncipe na qual as ope-
rações de pesquisa e exploração exigem o emprego
de tecnologia mais sofisticada e implicam um risco
acrescido, nomeadamente em resultado do tipo de
produção, das técnicas empregues para intensificar
a recuperação, a modesta dimensão das reservas recu-
peráveis, a natureza do terreno, a profundidade das
águas (águas profundas e muito profundas), a dis-
tância das infra-estruturas de transporte, ou a fra-
gilidade do meio ambiente. As zonas de operações
petrolíferas especiais serão designadas por grau;

b) «Autorização de exploração»: a autorização de explo-
ração de hidrocarbonetos concedida de acordo com
o título v desta lei;

c) «Autorização de pesquisa»: a autorização de pesquisa
de hidrocarbonetos concedida de acordo com o título
rv dest.a )pj.
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e) «Autorização de transporte doméstico»: a autoriza-

ção para o transporte de hidrocarbonetos através de
oleodutos e gasodutos concedida de acordo com o
titulo Vil desta lei;

f) «Autorízaçâofó es)»: toda e qualquer autorização con-
cedida ao abrigo desta lei;

g) «Contrato de partilha de produção», ou «CPP,,: um
contrato petrolífero mediante o qual o empreiteiro
é pago em espécie através do direito a uma parte
da produção, de acordo com o estabelecido no artigo
16.0 desta lei;

h) «Contrato petrolífero»: contrato de partilha de pro-
dução celebrado entre o Estado e uma concessionária
ou um empreiteiro, após a publicação desta lei e de
acordo com o título m da lei, com o fim de ser
empreendida, numa base de exclusiv:idade, pesquisa
e exploração de hidrocarbonetos numa determinada
área;

i) «Direitos mineiros»: significa o conjunto de poderes
atribuídos à concessionária nacional com vista a rea-
lizar operações petrolíferas na área de uma deter-
minada concessão petrolífera;

j) «Empreiteiro e cc-empreiteiro»: uma empresa, que
pode ser detida pelo Estado, ou um consórcio de
empresas conforme previsto no artigo 9.0 desta lei,
que esteja vinculada perante o Estado através de um
contrato de partilha de produção (CPP). O termo
«empreiteiro» inclui todos os cc-empreiteiros num
CPP. O empreiteiro, ou pelo menos um dos seus
membros, tem de ser uma companhia petrolífera. No
caso de num CPP participar mais do que uma empresa
(definida acima como empreiteiro), cada empresa que
detenha uma participação será um membro do
empreiteiro e será designada como um co-emprei-
teiro·

k) «Es~do»: a República Democrática de São Tomé
e Príncipe;

f) «Exploração»: operações destinadas a extrair hidro-
carbonetos para fins comerciais, designadamente as
operações de desenvolvimento e produção, bem como
as actividades conexas, tal como o abandono de jazigo
de hidrocarbonetos e instalações de produção;

m) «Hidrocarbonetos»: todos os hidrocarbonetos líqui-
dos ou gasosos descobertos no seu estado natural,
de outro modo referidos como petróleo bruto ou gás
natural, conforme o caso, bem como todos os pro-
dutos e substâncias derivadas extraídas em associação
com os referidos hidrocarbonetos;

n) «Ministro»: o ministro que, em dado momento, está
devidamente autorizado pelo Estado como respon-
sável pela mineração petrolífera;

o) «Operações petrolíferas»: todas as actividades de
prospecção, pesquisa, exploração e transporte de hidro-
carbonetos, incluindo a armazenagem e o tratamento,
especialmente o processamento de gás natural, com
exclusão das actividades de refinação e distribuição de
produtos petrolíferos;

p) «Operador»: se o empreiteiro compreender uma única
entidade, o empreiteiro será o operador. Se existirem
vários co-empreiteíros, o operador será sempre uma
companhia petrolífera e cc-empreiteiro. O operador
é nomeado pelos seus cc-empreiteiros com a apro-
vação do Estado, para executar as operações petro-
líferas de acordo com os termos do CPP. O operador
deve ser capaz de exibir um historial satisfatório rela-
tivamente à sua experiência como operador (parti-
cularmente em áreas e em condições similares às da
área a que se candidata), bem como no domínio da
protecção ambiental;

q) «Pesquisa»: as actividades específicas de prospecção,
bem como os poços de pesquisa destinados a des-
cobrir jazigos de hidrocarbonetos economicamente
exploráveis, incluindo as actividades de avaliação e
delimitação de uma descoberta de hidrocarbonetos
que se presuma comercial;

r) «Prospecção»: as actividades geológicas e geofísicas
preliminares de prospecção e detecção da possível
existência de hidrnr""rhnnPI()c t~;< ~~-~ r.,.. -->----

dos geológicos, geofísicos e geoquímicos, co.mexclu-
são da sondagem que exceda uma profundidade de
300 (trezentos) m;

s) «Royalty»: as receitas liquidadas derivadas da venda
ou da disposição do petróleo bruto ou gás natural
de royalty e que devem ser pagas ao Governo, em
dinheiro ou em espécie por opção do Governo, nos
termos desta lei;

t) «Sociedade afiliada» ou "Afiliada» representa:
i) Uma soci9dade ou qualquer outra entidade

na qual a(!associada detenha, directa ou indi-
rectamente, a maiona absoluta dos votos na
assembleia geral dos sócios ou seja titular de
mais de 50 % dos direitos e interesses que
conferem o poder de direcção nessa sociedade
ou entidade, ou ainda que detenha o poder
de direcção e controlo sobre essa sociedade
ou entidade;

ii) Uma sociedade ou qualquer outra entidade
que detenha, directa ou indirectamente, a
maioria absoluta dos votos na assembleia geral
dos sócios ou órgão equivalente da associada
ou sobre esta detenha o poder de direcção j

e controlo; -./
iii) Uma sociedade ou qualquer outra entidade

na qual a maioria absoluta de votos na res-
pectrva assembleia geral de sócios ou dos direi-
tos e interesses que conferem o poder de direc-
ção daquelas seja, directa ou indirectamente,
detidos por uma sociedade ou por qualquer
outra entidade que detenha, directa ou indi-
rectamente, a maioria absoluta dos votos na
assembleia geral de sócios ou órgão equiva-
lente da associaçãÓ ou sobre esta detenha o
poder de direcçã<j>.e controlo;

tov
u) "Sociedade petrolífera»: qiíalquer sociedade comerciaI

que tenha evidenciado possuir capacidade técnica e
financeira necessária para executar adequadamente
operações petrolíferas, bem como a experiência
necessária no domínio da protecção ambiental. Esta
sociedade comercial pode ser constituída ao abrigo
das leis da RDSTP, ou ao abrigo de qualquer juris-
dição estrangeira;

v) "Território de São Tomé e Príncipe»: a área terrestre
da RDSTP, bem como as zonas marítimas sob a juris-
dícação do Estado, tal como definidas por lei e pelas
resoluções da RDSTP;

w) «Transporte»: as actividades de transporte dos hidro-
carbonetos conduzidos através de oleodutos e gasodutos
até aos pontos de embarque no território de São Tomé
e Príncipe; os regulamentos de execuçãodesta leipodem
prever o uso de outros meios de transporte;

x) <Jazigo»: significa um depósito que:
i) Se encontre em comunicação de pressão ver-

tical ou lateral; ou
ii) Seja constituído por reservatórios de petróleo

susceptíveis de produção comercial que se
encontrem sob ou sobrepostos (de uma pers-
pectiva vertical) relativamente a qualquer
reservatório de petróleo num jazigo existente,
o qual seja susceptível de produção comercial.

CAPÍTULOU

Disposições preliminares

Artigo 2.°
Propriedade do Estado sobre os jazigos de hidrocarbonetos

1- São propriedade do Estado todas a:;!rese!"as e jazigos
de hidrocarbonetos líquidos e gasosos existentes no subsolo
do espaço terrestre e sob o território aquático formado pelo
mar territorial, as águas arquipelágicas e a águas suprajacentes
imediatas às costas, fora do mar territorial, na extensão que
fixa a lei, em conformidade com o direito internacional.

.., n r_o.' -



94 SÃO TOMÉ E PRÍNCIPE - DIÁFJO DA REPÚBLICA N.0 7 - 23 de Agosto de 2

Artigo 3.°
Âmbito de aplicação

Todas as operações petrolíferas desenvolvidas no território.
de .S~o Tüme e _Prin~pe, b,em .comü _o regime fiscal dessas
actividades, ficarao sujeitos as dlSposlçües desta lei e dos seus
regulamentos de execução, ~m---prejuízEl--do __pI_~visJº_ no

-artigo 83. °
Artigo 4.°

Autorização de operações petl"{)líferas

1- Nenhuma pessoa singular ou colectiva, incluindo os
~roprietários dos terrenos, poderá realizar operações petro-
líferas, sem ser previamente autorizada pelo Estado em con-
formidade com as disposições desta lei.

2 - Qualguer pessoa autorizada pelo Estado a realizar ope-
rações petrolíferas tem o direito de ocupar as áreas necessárias
à execução dessas operações e dos respectivos trabalhos, den-
tro ou fora da área abrangida pelo seu contrato petrolífero.
Para o efeito, e depe?dendo do mteresse do terreno] poderá
ser coniendo o direito de mera ocupação dessas areas de
acordo com as disposições desta lei, ~os seus regulamentos
de execução e da legislação relativa a posse da terra e aos
terrenos públicos.

Artigo 5.°
Direito de realizar operações petrolíferas

1- O Estado reserva-se o. direito de realizar operações
petrolíferas, quer directamente, quer por intermédio de uma
sociedade petrolífera estatal devidamente autorizada para esse
efeito.z>

2 - O Estado pode também autorizar sociedades comer-
ciais a realizarem operações petrolíferas no.âmbito de contrato
petrolífero celebrado entre essas empresas e o Estado, em
conformidade com o disposto nesta lei:f'

Artigo 6.°
Concessão de direitos mineiros

1 - O Governo poderá conceder em exclusivo os direitos
mineiros à sociedade petrolífera estatal à qual seria atnbuída,
consequentemente, os poderes de uso, fruição e gestão da
propriedade estatal de hidrocarbonetos líquidos e gasosos
constantes desta lei.

_2 - Ca5? se verifique o esta~ído no número precedente,
nao poderá a SOCiedade petrolífera estatal alienar total ou
parcialmente os direitos mineiros.

Artigo 7.°
Obrigatoriedade associativa

Toda a sociedade ou entidade estrangeira, de comprovada
idoneidade c: ~apacida~e técnica e fipanceira, !1uedeseje exer-
~er .no ternton~ nacional operaçges petrolíferas, fora do
âmbito d.a aytonzaçao de prospecçao] apenas o poderá fazer
em assocraçao com a SOCIedadepetrolífera estatal, '

Artigo 8.°

Modalidades da associação e prestação de serviços

1 - A sociedade petrolífera estatal pode associar-se com
entidades naci~n~s ou estrangeiras d~ comprovada idoneidade
e capacidade tecruca e financeira apos ter obtido prévia auto-
rização do Governo, mediante decreto-lei.

2 - A associação poderá revestir-se das seguintes formas:
aj Sociedade comercial;
b Associação em participação (loini venture);
c Contrato de partilha de produto' '
d Outras formas de associaçã~ autorizadas pelo

Governo.

3 - É consentido, também, à sociedade petrolífera estatal
o exercício das operações ,Petro,líferas atraves de um contrato
de prestação de serviços. \1\ ,]. , " \

Artigo 9.°
Direitos e obrigações das associadas da sociedade petrolífera estatal

1- Com vista a prosse&U~em os obiectivm fiyulm nr.o
rplõ;:np,.-.ti",-,. •.. ,.,,...- •.-_ •.-

\
\

lífera estatal, as associadas desta gozam, entre outros, I

direitos referidos no artigo 6.° da presente lei, cüm as li:
tações previstas neste artigo.

2 - As associadas da sociedade petrolífera estatal ficai
sujeitas às obri&ações gerais decorrentes da legislação san
mense relativa as empresas que: investem e operam em S
Tomé e Príncipe, .à present~ lei, ~os diplomas de co~cess;
às obrigações refendas no artigo 7. , às obngaçoes contidas r
respectivos contratos celebrados com a sociedade perrolífe
estatal e, ainda, às obrigações seguintes:

a) Participar nos esforços de integração, formação e pi
moção. profissional de cidadãos santomenses nos te
mos dos artigo 65.° e de acordo com a legislaç
em vigor;

\. b) Sem prejuízo do disposto no D.O 1 do artigo 6.°, ma
\\, ter, nos termos da presente -lei e de acordo com

" estabelecido nos contratos celebrados corno, SOCI
-,....., dade petrolífera estatal; estritamente co~denci~

quaisquer elementos de informação de caracter te
nico ou económico, obtidos no exercício das oper
ções petrolíferas;

c) Adoptar os procedimentos e as regras contabilístic
esta5elecidos na legislação santomense e nos COI
tratos celebrados com a sociedade petrolífera estata

d) Submeter todos os seus livros e documentos conu
bilísticos a uma auditoria anual a realizar pelo Mini:
tério das Fin~3~',~ _.'{v

3 - A qualidad4e associada da sociedade petrolífera ests
tal poderá ser re~ às entidades que, de forma grave o
repetida, não cumprirem as obrigações decorrentes da pre
sente lei, do diploma de concessão e do cont:ato que, er
decorrência do mesmo, celebrarem com a SOCiedade petro
lífera estatal.

Artigo 10.0

Transmissão da posição contratual

1 - As associadas da sociedade petrolífera estatal apena
podem transmitir parte ou a totalidade da sua posição. con
tratual a terceiros de comprovada Idone!d~de e capacidade
técuica e financeira, e apos obterem previa autonzaçao de
Governo.

2 - Para efeitos da presente lei ~ equiparada ~ transmissão
da posição contratual a transrrussao para =s=
pectívas qu0ta.s ou a<?çõesque representem mais d 50 l1J do
respectrvo capital SOCIal. .

3 - A autorização referida no n. o 1 não é necessária no
caso de a cessáo se proceder entre _afiliadas e se. o c~dente
permanecer solidariamente responsável pelas obngaçoes do
cessionário devendo neste caso, o instrumento contratual de
cessão ser ~ubmetido' à consideração da sociedade petrolífera
estatal.

4 - A sociedade petrolífera estatal goza do direito de pre-
ferência nas cessões referidas no n.? 1, quando as mesmas
se processam a não afiliadas da cedente.

Artigo 11.0

Direcção das operações petrolíferas

A participação da sociedade petrolifera estatal nas _asso-
ciações com terceiros incluirá necessariamente o direito a par-
ticipação na direcção das operações petrolíferas, coniorme
dispuserem os respectivos contratos.

Artigo 12.0

Risco obrigatório

O risco de aplicação dos investimentos no p~rí<:>dode pes-
quisa correrá por conta da entidade que s~ assoc~;r a socleda~e.
petrolífera estatal, não tendo aquel~dl~el.tol a1recup.eraçao
dos capitais investidos no caso de não exisnr u a descoberta
economicamente explorável. ._

Artigo 13.°
Operador - Mudança de operador

1 - O operador será indicado no título de con~essão sob
proposta da sociedade pe.trolífc::~a,estatal e devera ~er .uma
p.ntlri~rip ..-il:,. r.c::t.I" ••.....••.••h .•......•.A.... ..J~_~_
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2 - O operador estará sujeito à observãncia da legislação
em vigor e ao estrito cumprimento das disposições contidas
no título de concessão.

3 - A mudança de operador está sujeita à previa auto-
rização do Governo, sob proposta da sociedade petrolífera
estatal.

Artigo 14.0

Contratos de empreitada e de prestação de serviços

O o}?erador deverá dar conhecimento, através da sociedade
petrolífera estatal, ao Governo, 30 (trinta) dias após o termo
de cada superior aquele que for determinado pelo Governo.
Os elementos a indicar relativamente aos contratos celebrados
são os seguintes:

aI Identificação das partes contratantes;
b Objectivo;
c Valor do contrato;
d Prazos e sua duração;
e Entidades responsáveis pela supervisão dos trabalhos.

Artigo 15.0

Direito de participação nas operações petrolíferas

O Estado, quer directamente, quer por intermédio da socie-
dade petrolífera estatal devidamente autorizada para esse
efeito, reserva-se o direito de adquirir, ou providenciar pela
aquisição, de um interesse, de qualquer tipo legal, em todas
ou parte das operações petrolíferas, de acordo com os termos
e condiçóes previstos DO contrato petrolífero.

Artigo 16.0

Sujeitos de um contrato petrolífero

1- Um contrato petrolífero só pode ser celebrado com uma
sociedade comercial, ou com várias sociedades comerciais em
conjunto, A mesma sociedade comercial pode assumir a posição
de empreiteiro em vários contratos petrolíferos.
_2:- Os funcionários públicos e .os empregados ou respon-

saveis de orgamsmos governamentais com poderes para realizar
operações petrolíferas estão proibidos de adquinr uma par-
ticipação pessoal, directa ou indirecta, nas operações petro-
líferas no território de São Tomé e Príncipe, e não podem
adquirir a qualidade de empreiteiro num contrato petrolífero
ou ser beneficiários de uma autorização.

3 - Vãrias sociedades comerciais podem constituir um con-
sórcio ,para efeitos de participarem e executarem um contrato
petrolífero.

4 - Uma sociedade petrolífera pode também constituir um
consórcio com outro tipo de sociedade, ao abrigo das condições
estabelecidas no contrato petrolífero, desde que a sociedade
não petrolífera detenha uma participação minoritária no con-
sórcio que assuma a posição de empreiteiro do contrato petro-
lífero e não seja o operador.

5 - Todos os protocolos, contratos ou acordos relativos
ao consórcio, incluindo a nomeação da sociedade petrolífera
que assumirá as funções de operador, serão notificados ao
Governo.

.Artigo 17.0

Definição de áreas de operações petrolíferas .

1 - O Governo, com salvaguarda de quaisquer direitos
adquiridos, estabelecerá por decreto, ouvidos os departamen-
tos ou serviços governamentais competentes, as áreas onde
é permitida a realização de operações petrolíferas, em relação
às quais podem ser celebrados contratos petrolíferos ou,
quando aplicável, concedidas autorizações.

2 - Essas áreas poderão ser divididas em blocos de acordo
com os termos e condições estabelecidas por meio de decreto
que dará execução às disposições desta lei.

Artigo 18.0

Poder discricionário do Estado

1 - O Estado tem total discricionariedade em relação às
propostas de celebração de contratos petrolíferos e pedidos
de concessão de autorizações. Em caso de recusa total ou
condicional, o proponente não tem o direito de impugnar essa
decisão, ou de reclamar qualquer tipo de cornpensào ao
Estado.

2 - Caso sejam recebidos em simultâneo pedidos de auto-
rização ou propostas de celebração de contratos petrolíferos
concorrentes, não poderá ser invocado qualquer direito de
prioridade, sem prejuízo de eventuais direitos adquiridos que
possam existir.

3 - Serão objecto de regulamentação a informação que deve
constar das propostas de celebração de contratos petrolíferos
e pedidos de concessão de autorizações, bem como as condições
e créditos para a sua adjudicação, renovação, cessão ou
transferência.

Artigo 19.0

Concorr-ência de direitos de exploração sobre a mesma área

1- A existência de uma autorização ou contrato petro-
lífero sobre uma determinada área não preclude a atribuição
a outra entidade de direitos mínimos, sobre a totalidade ou
parte da referida área, para a pesquisa e exploração de sub-
stãncias minerais, de acordo com a legislação e regulamentos
em vigor aplicáveis a essas substâncias.

2 - Do mesmo modo, a validade dos direitos mineiros refe-
ridos no número anterior não preclude a celebração de um
contrato petrolífero sobre a totalidade ou parte da área em
questão.

3 - Na eventualidade da existência de direitos a substâncias
minerais diversas que incidam sobre a mesma área, a actividade ..,../
do empreiteiro titular dos direitos mineiros mais recentes será
conduzida de modo a não prejudicar a actividade do emprei-
teiro titular dos direitos anteriores.

TÍTULO II
Autorização de prospecção

Artigo 20.0

Âmbito de concessão

1-..,.A autorização de prospecção aplicar-se-á às não abran-
gidas por um contrato petrolífero e poderá ser concedida a
uma pessoa singular ou a uma pessoa colectiva, por decisão
do Governo, o qual fixará os seus termos.

2 - A autorização de prospecção confere ao respectivo
empreiteiro o direito não exclusivo de realizar trabalhos de
prospecção preliminar dentro de uma área definida.

Tal autorização não constitui um direito de mineração de
hidrocarbonetos e não é susceptível de cessão ou transferência,

3 - A autorização de prospecção não confere ao respectivo
empreiteiro qualquer direito de obter um direito de mineração
de hidrocarbonetos ou de celebrar um contrato petrolífero.

4 - A autorização de prospecção é conferida com salva-
guarda dos direitos de terceiros.

5 - Caso se afigure necessário, o Estado poderá também
conceder autorizações de prospecção com o único objectivo
de recolher informação técnica.

Artigo 21.0

Prazo e condições

1- A autorização de prospecção é concedida por um
período máximo de 2 (dois) anos, renovável por uma única
vez por um prazo não superior a 1 (um) ano.

2 - As condições para a obtenção e renovação de uma
autorização de prospecção serão fixadas por regulamento

3 - Os resultados dos trabalhos de prospecção serão comu-
nicados ao Ministro de acordo com as condições especificadas
na respectiva autorização.

Artigo 22.0

Autorizações simultâneas

1 - Podem ser concedidas simultaneamente várias auto-
rizações de prospecção para a mesma área.

2 - O Estado pode celebrar, a qualquer momento, um con-
trato petrolífero abrangendo a totalidade ou parte da área
abrangida por uma autorização de prospecção, caso em que
a referida autorização caducará ipso iure relativamente à res-
pecti~a área, sc::mque tal caducidade confi!a ao detentor da
or::o"tr'\.T""'I_...,.,...;::;. ......•.•. -1 : •.. 1 __ - -----------
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TÍTULO III
O contrato petrolífero

CAPÍTULO I
Os vários tipos de contratos petrolíferos

Artigo 23.0

Contratos petrolíferos

1 - O Estado apenas poderá celebrar contratos petrolíferos
do tipo contrato de partilha de produção (CPP).

2 - Quando as circunstâncias assim o exijam, o objecto
de um contrato petrolífero pode ser limitado à exploração
de um ou mais depósitos de hidrocarbonetos já descobertos
e delimitados antes da celebração do contrato.

CAPÍTULO II

o contrato de partilha de produção

Artigo 24.0

Definição

1 - O contrato de partilha de produção é um contrato
mediante o qual o Estado contrata os serviços de um emprei-
teiro para que este realize, por sua conta e de forma exclusiva,
dentro de uma área definida, actividades de pesquisa e, no
caso de se verificar uma descoberta de um campo comercial
de hidrocarbonetos, actividades de exploração.

2 - O empreiteiro será responsável pelo financiamento das
operações petrolíferas, por sua conta e risco.

3 -.As operações petrolíferas de um contrato de partilha
de produção serão, dependendo da sua natureza, realizadas
ao abrigo de uma autorização exclusiva de pesquisa, ou de
exploração, abrangendo a exploração de um campo comercial
de hidrocarbonetos.

Artigo 25.0

Termos e condições de partilha

1 - Ocorrendo a produção de hidrocarbonetos ao abrigo
de um contrato de partilha de produção, essa produção será
repartida entre o Estado e o empreiteiro de acordo com o
disposto no respectivo contrato. O empreiteiro receberá uma
luota-parte da produção para reembolso dos seus custos e
'"\título de compensação em espécie, nos termos e condições

,--,eguintes:

a) Uma parte da totalidade da produção de hidrocar-
bonetos será afecta ao reembolso dos custos petro-
líferos efectivamente incorridos pelo empreiteiro na
realização das operações petrolíferas ao abrigo do
contrato. Esta parte de produção, geralmente referida
na indústria petrolífera como «petróleo-custo» (pro-
dução para a recuperação de custos), não poderá
exceder a percentagem de produção prevista no con-
trato de partilha de produção, o qual deverá esta-
belecer os custos petrolíferos recuperáveis, as con-
dições especiais de amortização desses custos
(incluindo um «factor de acréscimo» adequado dos
custos), bem como os termos e condições para recu-
peração desses custos através da tomada de uma parte
da produção.

2 - O remanescente da totalidade da produção de hidro-
carbonetos, após a dedução da parte tomada de acordo com
a alínea anterior, geralmente referido na indústria petrolífera
como «petróleo-lucro» (produção para compensação), será
repartido entre o Estado e o empreiteiro de acordo com os
termos de repartição estabelecidos no contrato petrolífero,
o qual especificará se a repartição tem lugar antes ou depois
do pagamento do imposto sobre o rendimento.

3 - O contrato de partilha de produção poderá estabelecer
que a remuneração do empreiteiro seja efectuada em dinheiro,
em vez de remuneração sob a forma de partilha da produção
de hidrocarbonetos. Um contrato desse tipo terá a designação

CAPÍTULO III
Das disposições comuns aos contratos petrolíferos

Artigo 26.0

Negociação e assinatura

1 - O contrato petrolífero é negociadoe assinado por uma
sociedade petrolífera estatal devidamente mandatada para
esse efeito, em representação do Estado, e pelo representante
legal do(s) empreiteiro(s), em nome de cada um dos co-em-
preiteiros.

2 - O contrato petrolífero entra em vigor após a sua assi-
natura pelas partes.

3 - O contrato petrolífero será regulado e interpretado
de acordo com a presente lei e, na ausência de regulamentação
expressa sobre uma matéria específica relativa às operações
petrolíferas, ou qualquer outra matéria relacionada com as
disposições desta lei, de acordo com os princípios de direito
internacional comummente aceites.

Artigo 27.0

Conteúdo

1 - O contrato petrolífero disporá, nomeadamente, sobre:
a) A área da autorização de pesquisa;
b) Os programas de pesguisa mínimos e os respectivos

compromissos financeiros que o empreiteiro se obriga
a realizar durante o período inicial de validade da
sua autorização de pesquisa e durante cada um dos
períodos de renovação;

c) A duração do contrato petrolífero e dos diversos
períodos de validade da autorização de pesquisa, bem
corno as condições para a sua renovação e prorro-
gação, incluindo o abandono das áreas de superfície,
caso existam;

á) As obrigações relativas a uma descoberta comercial
e ao desenvolvimento de campo comercial;

e) Os termos e condições para a concessão de uma auto-
rização de exploração, os seus diversos períodos de
validade e as condições para a sua renovação e pror-
rogação, incluindo o abandono das áreas de super-
fície, caso existam;

f) Os direitos e obrigações das partes contratantes;
g) Os programas de trabalho e orçamentos, bem como

a supervisão da sua implementação;
h) Os direitos e obrigações do empreiteiro o que diz

respeito ao transporte dos hidrocarbonetos extraídos,
sem prejuízo das disposições' reguladoras aplicáveis;

i) As normas relativas à propriedade dos hidrocarbo-
netos produzidos e à sua repartição entre as partes
contratantes;

j) O regime legal aplicável aos bens móveis ou imóveis,
necessários para realizar a operações petrolíferas,
incluindo os termos e condições da sua transferência
para o Estado no final do contrato; e

k) Depois da recuperação de custos nos termos do con-
trato petrolífero;

f) As disposições referentes à participação do Estdaddo,
de um departamento governamental, ou da sacie a e
petrolífera estatal, devidamente mandatados para
esse efeito, na totalidade petrolífera estatal, devida-
mente mandatados para esse efeito, na totalidade ou
em parte das operações petrolíferas, bem corno as
normas que regulam a associação entre o Estado ou
a entidade estatal e os seus cc-empreiteiros;

m) As obrigações respeitantes à formação e emprego de
mão-de-obra local;

n) As cláusulas financeiras, bem como as normas con-
tabilisticas específicas das operações petrolíferas,
incluindo a conservação dos livros;

o) As medidas e trabalhos necessários para o abandono
das instalações e para a protecção do ambiente a
serem realizadas antes do termo do contrato petro-
lífero ou da autorização;

p) Os termos .e condições para cessação do contrato
petrolífero; . . _ . .

q) Os impostos específicos e outras disposições fiscais
aplicáveis às ooeracões petrolíferas conduzidas de
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r) As cláusulas relativas a estabilidade dos termos eco-

nómicos e fiscais;
s/) Casos de força maior;
) Normas sobre a resolução de litígios, sem prejurzo

das disposições regulamentares em vigor respeitantes
à resolução de litígios de carácter técnico.

TÍTULO IV
A autorização de pesquisa

Artigo 28.0

Exclusividade

Todo O contrato de partilha de produção contém uma auto-
rização exclusiva para a realização de actividades de pesquisa
na área do contrato.

Artigo 29.0

Objecto da autorização

1 - A autorização de pesquisa confere ao empreiteiro o
direito exclusivo de realizar, por sua conta e risco, todo o
zrabalho de prospecção e pesquisa de hidrocarbonetos dentro
dos limites da área do contrato e até uma profundidade inde-
terminada, salvo se for previsto de outra forma.

2 - Sem prejuízo da necessidade de declaração prévia do
Governo, a autorização de pesquisa confere igualmente ao
empreiteiro o direito à sua quota-parte de hidrocarbonetos
que possam ser extraídos durante trabalhos de pesquisa e testes
de produção.

Artigo 30.0

Prazos

1 - A autorização de I?esquisa é concedida por um período
inicial máximo de 6 (seis) anos, que pode ser dividido numa
ou mais fases de duração variável.

2 - A autorização de pesquisa é renovável duas vezes, por
períodos de 2 (dois) anos cada, de acordo com as condições
previstas no contrato petrolífero. O empreiteiro pode requerer
a renovação da sua autorização de pesquisa, de acordo com
os procedimentos necessários e em conformidade com os ter-
mos e condições de renovação fixados por decreto, e desde
que o empreiteiro tenha cumprido as suas obrigações durante
o período de validade em causa. Tal renovação é concedida
por regulamento, e poderá estipular o abandono de uma por-
ção da área de superfície abrangida pela autorização de explo-
ração, de acordo com as disposições do contrato petrolífero.

3 - Sem prejuízo das disposições do n.? 4 deste artigo,
a duração da autorização de pesquisa, incluindo as 2 (duas)
renovações, não poderá exceder 10 (dez) anos, ou 12 (doze)
anos para áreas de operações petrolíferas especiais.

4 - O período de validade da autorização de pesquisa
poderá ser prorrogado, se necessário, de acordo com os termos
e condições do contrato, por forma a permitir o complemento
de poços de pesquisa em curso, ou a avaliação e a delimitação
de uma descoberta de hidrocarbonetos, nomeadamente no
caso de uma descoberta de gás natural não associado, ou de
uma descoberta localizada numa área especial de operações
petrolíferas.

Artigo 31.0

Obrigações do empreiteiro

O empreiteiro titular de uma autorização de pesquisa obri-
ga-se a realizar, durante o período inicial e, se for o caso,
durante o período de renovação, o trabalho de pesquisa e
o programa de despesas mínimas previstos no contrato
petrolífero.

Artigo 32.0

Indemnização do empreiteiro ao .estado

Caso o empreiteiro não cumpra as obri~ações de trabalho
e as despesas estabelecidas no artigo 31.°, dentro dos prazos
fixados e d~ acordo com as disposições do contrato petrolífero,
o empreItelTO mclp.mni7"rií n F<t"rln np "r.ornn rnrnn< tprrn,-,<

Artigo 33.0

Notificação de descoberta

1 - O empreiteiro titular de uma autorização de pesguisa
deverá notificar o Governo de qualquer descoberta de hidro-
carbonetos.

2 - Se tal descoberta conduzir à presunção da existência
de um depósito.

3 - Comercialmente explorável, o empreiteiro realizará o
trabalho necessário para a avaliação e a delimitação de tal
depósito com a maior diligência, sem prejuízo da oportunidade
de testar e agregar estruturas contíguas.

3 - Após a realização desse trabalho, o empreiteiro deci-
dirá se tal descoberta é ou não comercial.

Artigo 34.0

Pedido de concessão de autorização de exploração

1 - O empreiteiro que tenha fornecido prova da existência
de um depósito de hidrocarbonetos comercialmente explorável
na sua área de contrato deve solicitar a concessão de uma auto-
rização de exploração e prosseguir as actividades de exploração.
O empreiteiro apresentará um requerimento neste sentido ao
Governo dentro dos prazos estabelecidos no contrato petrolífero.

2 - A concessão de uma autorização de exploração nos
termos deste artigo acarretará o cancelamento da autorização
de pesquisa dentro da área de exploração, mas a referida auto-
rização continuará válida fora dessa área até ao tempo da
sua validade, sem modificação do programa mínimo de pes-
quisa prosseguido pelo empreiteiro.

Artigo 35.0

Termo da autorização de pesquisa

1 - Quando uma autorização de pesquisa atinge o seu
termo ou a data de renovação antes de ter sido tomada uma
decisão relativamente a um requerimento devidamente apre-
sentado para a prorrogação ou renovação de uma autorização
de exploração, e caso o empreiteiro haja honrado os seus
compromissos e satisfeito as suas obri$ações resultantes desta
lei, dos seus regulamentos de execuçao, e do contrato petro-
lífero, a validade da autorização de pesquisa para a área
objecto do requerimento será prorrogada pelo Governo.

2 - Até que a decisão seja profenda, o empreiteiro titular
de uma autorização de pesquisa ~stá unicamente. autorizado
a prosseguir o trabalho de pesqUISa dentro dos limites da(s)
área(s) abrangidos pelo seu requerimento.

Artigo 36.0

Operações de abandono e de protecção ambiental

Antes do termo final ou parcial da autorização de pesquisa,
quer no fim de cada período de validade, quer no caso de
abandono ou cancelamento, o empreiteiro deve realizar, a
expensas suas, as operações de abandono e de pro~ecção
ambiental prescritas pelas leis e regulamentos aplicáveis bem
corno pelo contrato petrolífero. O empreiteiro fornecerá ao
Governo toda a informação e dados petrolíferos em sua posse
respeitantes à área abandonada.

TÍTULO V
A autorização de exploração

Artigo 37.0

Direito exclusivo de exploração

A autorização de exploração, que será anexa ao. contrato
petrolífero, confere ao empreiteiro direitos exclUSIVOSpara
realizar actividades de exploração dentro da. área do contr~to
autorizada, no caso de um contrato de partilha de produçao.

Artigo 38.0

Conteúdo e limites
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risco, todas as operações petrolíferas sobre um depósito de
hidrocarbonetos comercialmente explorável, dentro dos limi-
tes da respectiva área e a uma profundidade indeterminada,
bem como o direito de dispor de toda ou parte da produção
de hidrocarbonetos, de acordo com as disposições do contrato
petrolífero.

2 - A concessão de uma autorização de exploração não
conferirá, em nenhuma circunstância, o direito de propriedade
sobre os depósitos. A autorização de exploração ena um direito
de duração limitada que não é susceptível de hipoteca, e que
é distinto da propriedade sobre a área de superfície.

3 - O referido direito é susceptível de cessão e de trans-
ferência, de acordo com as condições estabelecidas no artigo
46.0 desta lei.

Artigo 39.0

Duração

1- O termo inicial da autorização de exploração não
poderá exceder 25 (vinte e cinco) anos para os campos que
produzem petróleo bruto e 30 (trinta) anos para os campos
que produzem gás natural, de acordo com as condições do
contrato petrolífero.

2 - A autorização de exploração poderá ser renovada por
um ou mais períodos com a duração máxima de 10 (dez)
anos cada um, de acordo com os procedimentos estabelecidos
no artigo 30.0 e nos termos dos regulamentos aplicáveis, con-
tanto que o empreiteiro tenha cumprido as suas obrigações
e demonstrado prova da possibilidade de continuar a produção
comercial de hidrocarbonetos para além do período de vali-
dade prorrogado.

Artigo 40.0

Quem pode obter autorização de exploração

Apenas o empreiteiro titular de uma autorização de pes-
quisa válida pode obter autorização de exploração para a area
abrangida pela autorização de pesquisa.

_._---- .--

.::<.Artigo 41.0

··...p.ec~~~_d~.~~~~e_~ __....,
II! A autorização de exploração é concedida por decreto, o
\ qual deverá prever a sua duração e os limites da área de
I' exploração.

Artigo 42.0

Extensão da área de exploração

Salvo se o contrato petrolífero dispuser de forma diferente,
a extensão da área de exploração é limitada à área de super-
fície, criada por linhas verticais apoiadas na área delimitada
à superfície. A área de exploração será delineada de forma
a abranger a área de superfície correspondente ao depósito
sobre o qual o empreiteiro detém direitos.

Artigo 43.0

Cancelamento da autorização de exploração

Salvo o caso de força maior, se o trabalho realizado no
depósito abrangido pela autorização de exploração não for
efectuado de modo diligente, ou se a exploração estiver sus-
pensa por mais de 6 (seis) meses, poderá ser ordenado, por
despacho do Ministro, o cancelamento após ter sido efectuada
e não ter sido tomada nenhuma medida para remediar a
situação.

Artigo 44.0

Plano de abandono de campos e instalações

1 - No início da produção comercial, o empreiteiro e o
Estado, actuando directamente ou através de um departa-
mento governamental ou de uma sociedade petrolífera estatal,
deverão reunir-se com vista a chegar a acordo e preparar um
plano para o abandono de todos os campos e instalações uti-
lizadas nas operações petrolíferas.

2 - As instalações, materiais e terrenos relacionados com
a autorização de exploração que tenham sido necessários para
levar a cabo a exploração deverão, por solicitação do Ministro,
ser transferidos para o Estado, sem compensação para o
empreiteiro, de acordo com as modalidades previstas no res-
•..•.o.,.. •..:w •.•....•..•.•• __ .•.__ •. ""- _,.,.r

Artigo 45.0

Condições do pedido de autorização de exploração

1 - O empreiteiro titular de uma autorização de pesquisa
que através de trabalho de pesquisa realizado de acordo com
as disposições desta lei, os seus regulamentos de execução
e o contrato petrolífero, forneça prova da existência, dentro
da área do contrato, de um jazigo de hidrocarbonetos comer-
cialmente explorável, tem direito a obter uma autorização de
exploração para esse jazigo.

2 - Para o efeito, o empreiteiro poderá apresentar um
pedido de autorização de exploração antes do termo do
período de validade da sua autorização de pesquisa, de acordo
com os termos e condições previstos nesta lei e no seu decreto
de execução.

TÍTULO VI
Cessão e abandono de um contrato petrolífero

CAPÍTULO I

Cessão

Artigo 46.0

Condições de cessão

1- Os direitos e obrigações emergentes de um contrato
petrolífero, bem como a autorização de exploração relativa
a esse contrato são, com sujeição ao disposto neste artigo,
susceptíveis de cessão e de transferência, no todo ou em parte,
de acordo com os termos e condições estabelecidos pelo refe-
rido contrato e pelos regulamentos em vigor.

2 - A aprovação do Governo ou o consentimento das
outras partes será necessário, no caso de os direitos e obri-
gações serem transferidos para uma empresa não afiliada.

3 - Não será necessária qualquer aprovação no caso de
cessão ou transferência para uma empresa africana de um
empreiteiro ou para um co-empreiteiro. .

4 - O cessionário de um direito ou de uma obrigação, nos
termos deste capítulo, ficará sujeito às normas constantes desta
lei e dos seus regulamentos de execução.

Artigo 47.0

Projecto de contrato a apresentar pelo empreiteiro

1 - O empreiteiro parte num contrato petrolífero apre-
sentará ao Governo, para aprovação, qualquer projecto de
contrato ou de acordo através do qual o empreiteiro prometa
conferir, ceder ou transferir, ou através do qual confira, ceda
ou transfira, no todo ou em parte, os direitos e obrigações
resultantes do contrato petrolífero e uma empresa não afiliada.

2 - Qualquer contrato ou acordo com uma empresa não
afiliada apenas poderá ser celebrado de acordo com as con-
dições de aprovação referidas no n.? l.

3 - Qualquer contrato ou acordo celebrado em violação
das disposições deste artigo será nulo, sendo passível de res-
cisão o contrato petrolífero pelo Estado.

Artigo 48.0

Alteração no controle da empresa

No caso de se verificar uma transacção que importe uma
alteração no controle da empresa empreiteira, esta empresa
informará o Ministro de tal facto, em conformidade com os
termos e condições previstos no contrato petrolífero.

Artigo 49.0

Afastamento de co-empreí tetro

Quando um contrato petrolífero for detido por vários
co-empreiteiros, o afastamento de um ou mais desses co-em-
preiteiros não implica a resolução do contrato, desde que os
restantes co-empreiteiros assumam, eles próprios, as obriga-
ções que tenham sido aceites nos termos do contrato F~t"
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CAPÍTULO II
Abandono

Artigo 50.0

Abandono da autorização de pesquisa

1- O empreiteiro titular de uma autorização de pesquisa
pode abandonar, no todo ou em parte, as áreas de superfície
abrangidas pela sua autorização, desde que o notifique ao Minis-
tro com uma antecedência mínima de 2 (dois) meses. O aban-
dono só se efectivará quando for aceite por despacho do Ministro
e importará o cancelamento da autorização em causa.

2 - Salvo se o contrato petrolífero dispuser de modo dife-
rente, a realização de um abandono parcial não reduz as obri-
gações contratuais do empreiteiro.

3 - Um abandono total provocará a caducidade do con-
trato petrolífero. O abandono apenas poderá ser aceite se
o empreiteiro tiver cumprido todas as suas obrigações cons-
tantes do contrato petrolífero e dos regulamentos aplicáveis,
nomeadamente no que se refere à protecção do ambiente,
durante o período de validade em causa, ou conforme o caso,
se tiver pago a compensação devida ao Estado em confor-
midade com o contrato petrolífero.

,( Artigo 51.0

Abandono da autorização de exploração

1- O empreiteiro titular de uma autorização de exploração
poderá abandonar, no todo ou em parte, as áreas de superfície
abrangidas pela sua autorização, desde que notifique o Minis-
tro com uma antecedência mínima de 1 (um) ano, contanto
que o empreiteiro haja cumprido, durante o período de vali-
dade em causa, as suas obrigações constantes do contrato
petrolífero, nomeadamente no que respeita à protecção do
ambiente.

2 - O abandono apenas se efectivará depois de ser aceite
pelo Ministro, por meio de despacho, o qual definirá a área
a ser mantida pelo empreiteiro, se for o caso.

3 - O abandono total provocará a caducidade do contrato
petrolífero.

TÍTULO VII
Autorização de transporte doméstico

Artigo 52.0

Decreto de concessão

/ 1- Durante o período de validade do contrato petrolífero,
é concedida ao respectivo empreiteiro, por meio de decreto
e após solicitação, uma autorização de transporte doméstIco,
de acordo com os termos e condições previstos neste título.

2 - A autorização de transporte doméstico confere ao
el!lpreiteiro o direito de transportar, dentro do território de
Sao Tomé e Príncipe, pelos seus próprios meios, ou de trans-
portar através de terceiros, embora mantendo os direitos de
propriedade, os produtos resultantes das actividades de explo-
raçao .do empreiteiro, ou a sua quota-parte nos mesmos, até
aos pontos de entrega, tratamento, armazenamento, carre-
gamento, ou até aos centros principais de consumo.

TÍTULO \1111
Relação com os proprietários dos terrenos

CAPÍTULO I
Disposições comuns a todas as operações petrolíferas

Artigo 53.0

Titularidade dos terrenos

fI -:- Para efeitos da concessão do direito de uso dos terrenos
re en~os no artigo 4.0 desta lei, o empreiteiro de um contrato
petrolífero deve apresentar às autoridades administrativas
con;petente~ um relatório sobre a propriedade, cujo conteúdo
sera determmado por decreto.

2 - Os objectivos dessa investigação sobre a propriedade
serão os seguintes:

a) Identificar a situação das parcelas de terreno abran-
gidas pela autorização ou pelo contrato petrolífero;

b) Efectuar um recenseamento dos titulares de direitos
e proprietários de bens nessas parcelas de terra;

c) Informar as pessoas referidas na alínea b) das con-
dições de compensação pela perda dos seus direitos;

d) Familiarizar os residentes com as operações petro-
líferas.

Artigo 54.0

Requisitos de ocupação de terras

1- De acordo com os resultados da investigação, o emprei-
teiro titular de uma autorização ou de um contrato petrolífero
apresentará os requerimentos necessários para a ocupação de
terras, nos termos do disposto no decreto de execução desta
lei e da legislação aplicável relativa ao uso e posse da terra
e às terras do Estado.

2 - Serão concedidas autorizações para a ocupação de ter-
ras, caso as mesmas sejam necessárias para o r~uerente rea-
lizar adequadamente as suas actividades petrolíferas, e casc-
o requerente haja cumprido as obrigações que sobre si impen
dem nos termos do disposto na legislação e regulamentos em
vigor. Fora destes casos poderão ser negadas autorizações pa J
a ocupação de terras.

3 - As autorizações para a ocupação de terras são con-
cedidas por meio de decreto quando tiverem por objecto par-
celas de terras particulares, terras do domínio privado do
Estado ou terras de domínio público, de acordo com os termos
e condições estabelecidos pela legislação aplicável relativa ao
uso e posse da terra e terras do Estado.

4 - Quando a ocupação disser respeito a terras perten-
centes a entidades privadas (pessoas singulares ou colectivas),
deverá ser celebrado um contrato de arrendamento por escri-
tura pública entre as referidas entidades e o empreiteiro de
modo a regular a utilização da terra.

S - O Ministro poderá solicitar ao ministro da tutela sobre
as terras que classifique como terrenos públicos pertencentes
ao domímo privado do Estado, ou exproprie por utilidade
pública com salvaguarda dos legítimos direitos dos proprie-
tários e outros titulares as terras que:

a) Tenham que ser ocupadas para efeitos de construção,
uso e manutenção de sistemas de transporte de
hidrocarbonetos;

b) Se destinem a construir, por despacho fundamentado
do Ministro, áreas protegidas dentro das quais as op
rações petrolíferas podem ser sujeitas a determinada,
condições ou ser proibidas, com vista à protecç"
de edifícios e áreas urbanas, nascentes, estradas ~
acesso, obras de arte e obras públicas, ou sempre
que tais áreas protegidas sejam consideradas de inte-
resse público, sem que o empreiteiro titular de uma
autorização ou de um contrato petrolífero tenha a
exigir qualquer compensação. Esse despacho deter-
minará os termos e condições aplicáveis à declaração
de áreas protegidas.

6 - Será, contudo, paga uma quantia compensatória repre-
sentativa do montante de despesas referentes aos trabalhos
de demolição ou abandono, se o empreiteiro titular de uma
autorização ou de um contrato petrolífero for obrigado a
demolir ou abandonar as obras autorizadas realizadas dentro
de tais áreas antes das mesmas serem declaradas áreas
protegidas.

Artigo 55.0

Utilização de árvores, cascatas e nascentes

O decreto previsto no artigo 54.0 poderá, igualmente, auto-
rizar o empreiteiro titular de um contrato petrolífero a:

a) Dentro da área autorizada cortar árvores na medida
do que for necessário para a realização das operações
petrolíferas, pagando quaisquer. dire:itos, t;;ucase ren-
das devidos nos termos da legislação aplicável, uti-
lizar, para fins das operações petrolíferas, cascatas
e nascentes que não estejam a ser exploradas ou que
não sejam reservadas;
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b) Dentro e fora da área abrangida pela sua autorização
ou pelo contrato petrolífero, realizar os trabalhos
necessários às suas operações petrolíferas.

Artigo 56.0

Outras operações petrolíferas

Para efeitoS de clarificação, as a~tividades, ?perações, e tra-
balhos seguintes constituem tambem operaçces petrolíferas:

a) ConstrU~ão .e utilização de geradores, instalações e
linhas eléctricas; ._

b~ SisteII1~ de telecomunicações;
c InstalaÇoes de primeiros .s<?corro~;
d Armazenagem de matenais, eq~Jlpamento, produtos,

bem como as instalações destinadas a tratamento,
e eliminação da poluição;

e) ConstrUções destinadas a alojamento, entreteni-
mento, higiene, saúde e formação de pessoal;

f) ConstrUção ou melhoramento dos meios de acesso,
em especial estradas, pontes, caminhos de ferro, cana-
lizações, portos e pistas de aterragem;

g) Estabelecimento de coordenadas e dos limites para
os terrenos a serem utilizados.

Artigo 57.0

Declaração de utilidade pública

Se as actiVidad!! ,e operações refe~das nos artigos 55.0 e
56 o forem necessanas para a conduçao das operaçoes petro-
Iíf~ras pelo elIlpreiteiro, <?Estado pode usar,o,Poder de do~í-
nio eminente para adquirir a terra necessana em benefício
do empreiteirv- Artigo 58.0

PagameDto de despesas e Indemnizações pelo empreiteiro

O empreiteiro titular ~e um contrato petrolífero suportará
as despesas indemruzaçoes e, de um modo geral, todas as
taxas resu1twtes da aplicação dos artigos 53.0 e 57.0

Artigo 59.0

CondiçõeS do uso público das instalações do empreiteiro

I I 1 - As instalações de. telecomunicações" linhas eléctricas,
.1 reservatórios de águ~ e infra-estruturas medicas, educatrvas
, e recreativas ~nst~I~C:S pelo .emprelterro podem se~ usadas

para servir as. ínsntuíções vizinhas, q~e assim o sol~cItem_e
. encontrar-se disp0l!lyelS yara uso público, desde que ISSOnao
: prejudique a sua utilização pelo empreiteiro.

2 _ Uma compensação pelo uso de ~a~ instalações será
determinada par acordo entre o empreiteiro e o Governo.

Artigo 60.0

Reparação de danos causados pelas operações petrolíferas

1 _ O emr.reiteiro reparará q~aisquer .~anos que as ope-
rações petrolíferas possam causar a área utilizada.

2 _ O empreiterro ficará obrigado, neste caso, a pagar uma
indemnização corresponden!e à medida do dano causado e
determinada por acordo amigável ent!e as partes n;:sp~ct,lv~S
ou na falta de tal acordo, pelos tribunais que nverem J urisdiçâo
sobre a matéria. . ,_

3 _ O pedido de indemnização do requerente deve ser
apresentado ao operador até 1 (um) ano após a data de extin-
çao dos factos que provocaram os danos. .

Artigo 61.0

Regime de reparação de danos

1 _ O empreiteiro de um contrato petrolífero que tiver
causado algulD dano físico ou material será objectivamente
responsável po~ qualquer dano, incluindo dano ao ambiente
que esteja relaclÜn~do, dlrec!a ou indirectamente com a p~os-
secução das operaçoes petrolíferas, act~V1dadesconexas ou ins-
talações situ~das dentro ou fora ~a area do cootrato, quer
tais danos Sejam,causados por acçoes d~ empreiteiro ?u dos
seus subempreiterros. Na falta de reparaçao do dano, a indern-
nização terá que c?rr~sponder, ao valor do da!l0 causado.

2 _ O Estado nao Incorrera em responsabilidade extra-
contratual por q}laisquer danos resultantes da execução das
operações petrOlíferas pelo empreíteíro,

3 - O contrato petrolífero estabelecerá os termos e con-
dições para as garantias e seguros que o empreiteiro tem a
obrigação de obter a favor do Estado, de terceiros, do público
ou do ambiente, de modo a assegurar a aplicação do disposto
neste artigo,

TÍTULO IX
Direitos e obrigações relacionados

com as operações petrolíferas

CAPÍTULO I

Prossecução das operações petrolíferas

Artigo 62.0

Deveres de diligências e competência do empreiteiro

O empreiteiro deve executar as operações petrolíferas pelas
quais é responsável com diligência e em consonãncia com
o actual estado da arte e as técnicas normalmente utilizadas
na indústria petrolífera internacional.

Artigo 63.0

Subcontratação pelo empreiteiro

1- O empreiteiro pode subcontratar a execução das ope-
rações petrolíferas a empresas qualificadas, mantendo, no
entanto, a responsabilidade sobre as mesmas.

2 - Os subempreiteiros contratados pelo empreiteiro
. observarão o disposto neste capítulo, bem como as disposições

da legislação e regulamentos aplicáveis, para os efeitos e no
âmbito das operações petrolíferas que lhes foram subcon-
tratadas.

Artigo 64.0

Preferência pelas empresas nacionais

Na adjudicação de contratos de construção, fornecimentos
de mercadorias e prestação de serviços, o empreiteiro e os
seus subempreiteiros darão preferência a empresas da RDSTP,
na medida em que as condições de pagamento e serviço
pós-venda. (-.• )

Artigo 65.0

Preferência na contracção de cidadãos da RDSI'P

1- Na execução das operações petrolíferas o empreiteiro
e os seus subempreiteiros devem empregar preferencialmente
cidadãos da RDSTP devidamente qualificados.

2 - Para o efeito, assim que se iniciem as operações petro-
líferas, o empreiteiro deve criar e financiar um programa de
formação profissional de cidadãos da RDSTP, para todas as
áreas, de acordo com os termos e condições previstos no con-
trato petrolífero.

Artigo 66.0

Garantia do padrão de higiene e segurança

1 - O empreiteiro assegurará, por sua conta e por conta
dos seus subempreiteiros, o cumprimento dos padrões de
higiene e segurança durante as operações petrolíferas, de
acordo com a legislação e regulamentos aplicaveis e a prática
da indústria petrolífera internacional.

2 - O empreiteiro comunicará prontamente às autoridades
administrativas competentes qualquer acidente grave que
ocorra no decurso das operações petrolíferas.

3 - O empreiteiro tomará quaisquer medidas que lhe sejam
ordenadas pelo Governo e sejam consentâneas com as práticas
adoptadas pela indústria petrolífera, incluindo a instalação,
as suas expensas, de equipamento para prevenir ou eliminar
quaisquer fontes de perigo que as suas operações petrolíferas
possam causar à saúde pública, à segurança das populações,
ao ambiente, à segurança e higiene do seu pessoal, ou à con-
servação de locais ou reservas protegidas, nascentes ou vias
públicas, de acordo com o previsto na legislação e regula-
mentos aplicáveis.

4 - O empreiteiro será porém, consultado sobre as con-
dições de implementação dessas medidas por forma a que
fiquem protegidos os interesses das partes interessadas.
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Artigo 67.0 CAPÍTULO IV
Contratos de unitização

1 - No caso de o jazigo de hidrocarbonetos se estender por
mais do que uma área contratual, quer essas áreas tenham sido
concedidas a empreiteiros diferentes, quer resultem de contratos
petrolíferos diversos contendo disposições distintas no que toca
a partilha dos hidrocarbonetos; poderá ser imposto aos ernprei-
terras, consoante seja o caso, que celebrem um contrato desig-
nado de «unítízação» por forma a que esse jazigo seja explorado
nas melhores condições técnicas e económicas possíveis.

2 - Esse contrato, assim como o plano de exploração con-
junto, deverão ser aprovados pelo Governo.

CAPÍTULO II

Protecção ambiental
Artigo 68.°

Deveres do empreiteiro

O empreiteiro deve executar as operações petrolíferas em
consonãncia com as práticas adoptadas pela indústria petro-
lífera internacional por forma a garantir, em todas as CIrcun-
stâncias, a conservação dos recursos naturais, especialmente
dos jazigos de hidrocarbonetos, e a devida protecção das carac-
terísticas essenciais do ambiente. Para o efeito, o empreiteiro
deve, em especial tomar todas as medidas destinadas a pre-
servar e proteger o ambiente, os ecossistemas e a natureza
circundante, bem como a segurança de pessoal e bens.

.(

Artigo 69.0

Estudo do impacte ambiental

1- Quando as operações petrolíferas a desenvolver pelo
empreiteiro sejam susceptíveis de interferir com o ambiente,
em razão da sua dimensão, natureza ou impacte no meio cir-
cundante, o empreiteiro deverá elaborar, a suas expensas, um
estudo de impacte ambiental que yermita avaliar os efeitos
directos e indirectos dessas operaçoes no equilíbrio ecológico
da área do contrato e de qualquer das áreas vizinhas, no estilo
e qualidade de vida das populações e no ambiente em geral.

2 - O estudo de impacte ambiental estará disponível para
consulta pública, quando tal for exigível.

3 - Sem prejuízo da legislação ambiental em vigor, o
decreto de execução desta lei estabelecerá as condições e ó
modo de implementação deste artigo, nomeadamente a lista
das operações petrolíferas cuja execução está sujeita à rea-
lização de um estudo de impacte ambiental,o conteúdo desse
estudo, bem como as condições em que será objecto de divul-
gação pública .

CAPÍTULom

~.

Supervisão administrativa e técnica
e controlo financeiro

Artigo 70.°
Sujeição a normas

. ~ operações petrolíferas estão sujeitas a normas de super-
vI~ao, controlo e segurança, de acordo com o previsto nesta
lei e nos seus regulamentos de execução.

Artigo 71.°
Entidade responsável

. ~ - O Governo é responsável pela aplicação das dispo-
siçoes desta lei e dos seus regulamentos de execução, bem
Como ,pelo cumpnmentos pefos empreiteiros de contratos
petrolüeros das obrigações que lhes são impostas.

2 - Neste âmbito, o Governo adoptará todas as medidas
regul;;tmentares necessárias e será responsável juntamente com
a sociedade petrolífera estatal devidamente mandatada para
o efeito, pela supervisão técnica e administrativa, pela ins-
~ecçao económica e contabilística e pelo controlo financeiro

as operações petrolíferas .
. ~ -,Os. termos e. condições e~ que será exercida a super-

~b<l:~ técnica ~ administrativa e a inspecção económica e con-
~:::tica serao defirudos 00 decreto que regulamentar as dís-

pOSIÇoesdesta lei.

Normas aplicáveis à supervisão e relatórios

Artigo 72.°
Documentos a apresentar pelo empreiteiro

O empreiteiro fornecerá ao Governo todos os documentos,
informações, amostras e relatórios periódicos resultantes ou
relativos às operações petrolíferas, de acordo com as dispo-
sições desta lei e do contrato petrolífero.

Artigo 73.0

Suspensão dos trabalhos

1- Qualquer trabalho conduzido de modo a constituir vio-
lação ao disposto no título IX desta lei e dos seus regulamentos
de execução, e que seja susceptível de prejudicar os interesses
do Estado, deve ser suspenso mediante decisão da autoridade
administrativa competente.

2 - O trabalho será retomado logo que a causa que deter-
minou a sua suspensão deixar de existir.

TÍTULO X
Disposições fiscais, aduaneiras e cambiais

CAPÍTULO I

Disposições fiscais

Artigo 74.0
Royalties e rendas

1- Serão pagos rayalties, em espécie ou dinheiro, de
acordo com o previsto no contrato petrolífero.

2 - Os empreiteiros de contratos petrolíferos e de auto-
rizações de prospecção estão sujeitos ao pagamento de uma
renda de superfície anual, cujo valor e condições de pagamento
são estabelecidos nos contratos petrolíferos.

Artigo 75.0

Cálculo de imposto sobre o rendimento

1- Os empreiteiros de contratos petrolíferos e os seus
subempreiteiros estão sujeitos ao imposto sobre o rendiments
nas condições previstas nesta lei, com base nos lucros líquí .,
obtidos a partir de todas as operações petrolíferas realiza,
no território de São Tomé e Príncipe, quer operem por c;í
própria, quer no âmbito de um consórcio com outras empres.,e,
de acordo com as normas do Código do Imposto sobre o
Rendimento, desta lei e do contrato petrolífero.

2 - Para o efeito, cada empreiteiro de um contrato petro-
lífero, uma empresa, independentemente da sua nacionalidade,
deverá manter, para cada ano fiscal,uma contabilidade separada
para as suas operações petrolíferas por forma a registar a pro-
dução e os lucros e apresentar um balanço evidenciando os
lucros dessas operações e o activo e o passivo atribuíveis a
essas operações ou com elas directamente relacionados.

3 - A matéria colectável referida no n.o 1 correspondente
à diferença entre o rendimento bruto obtido pelo empreiteiro
no ano fiscal como resultado das operações petrolíferas rea-
lizadas no território de São Tomé e Príncipe e os custos incor-
ridos nesse ano com as operações petrolíferas definidos nos
procedimentos contabilísticos.

4 - ° valor de qualquer prejuízo não amortizado em que
o empreiteiro ou outra empresa haja incorrido no âmbito das
operações petrolíferas poderá ser deduzido à matéria colec-
tável para além do limite temporal estabelecido no Código
do Imposto sobre o Rendimento para a recuperação de pre-
juízos, até que estes estejam totalmente absorvidos.

5 - Os seguintes elementos, em particular, devem ser
incluídos no rendimento bruto do empreiteiro ou de um
cc-empreiteiro:

a) ° valor dos produtos vendidos pelo empreiteiro ou
cc-empreiteiro, ou por sua conta, para beneficio pró-
prio, valor esse que deve estar em consonância com
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os preços correntes do mercado internacional esta-
belecidos de acordo com as disposições do contrato
petrolífero aplicável ao empreiteiro. O valor a incluir
no rendimento bruto não incluirá qualquer parte de
hidrocarbonetos vendida pelo empreiteiro ou por um
co-empreiteiro por conta de outrem ou do Estado;

b) Eventuais receitas de armazenagem, processamento
e transporte de hidrocarbonetos, bem como as resul-
tantes da venda de substâncias afins;

c) Mais-valias resultantes da cessão ou transmissão, pelo
empreiteiro ou co-empreiteiro, de quaisquer activos
imobilizados. Se, contudo, a exploração estiver a ser
executada por várias empresas associadas em con-
sórcio, e uma participaçao no activo ou no capital
do empreiteiro ou de um co-empreiteiro vier a ser
transmitida entre essas empresas ou entre uma das
empresas associadas e uma das suas afiliadas que
venha participar nessa exploração, então as mais-va-
lias resultantes dessa cessão serão excluídas de tri-
butação, contando que os activos transmitidos desse
modo sejam contabilizados pela cessionária pelo valor
constante dos registos contabilísticos originais da
cedente;

d) Toda e qualquer outra receita ou proveito resultante
da prossecução das operações petrolíferas executadas
no território de São Tomé.

Artigo 76.0

Cálculo do rendimento lfquido

O rendimento líquido será determinado após dedução de
todos os encargos incorridos necessários às operações petrolí-
feras, nomeadamente, mas de forma não exaustiva, os seguintes:

a) Os gastos gerais de qualquer tipo, despesas com o
pessoal ou afins, rendas de imóveis, custos do for-
necimento de mercadorias e custos dos serviços pres-
tados aos empreiteiros;

b) Relativamente às despesas referidas na alínea ante-
~~ .

i) Os custos das mercadorias, mão-de-obra ou ser-
viços fornecidos ou prestados por afiliadas dos
empreiteiros excederão os valores normal-
mente facturados, em condições totalmente
concorrenciais, entre um vendedor indepen-
dente e um comprador, pelo fornecimento de
mercadorias ou pela prestação de serviços simi-
lares; apenas será dedutível o montante razoá-
vel dos salários do pessoal expatriado do
empreiteiro ou de qualquer das suas afiliadas,
desde que esse pessoal seja encarregue da exe-
cução de operações petrolíferas pelo emprei-
teiro no território de São Tome e Príncipe;

ii) Apenas um montante razoável das despesas
administrativas incorridas na sede do emprei-
teiro no estrangeiro, imputáveis às operações
petrolíferas no território de São Tomé e Prín-
cipe, poderá ser deduzido de acordo com o
estipulado no contrato petrolífero;

c) As amortizações escrituradas na contabilidade do
empreiteiro, dentro dos limites das taxas definidas
no contrato petrolífero ou à taxa estabelecida no
mesmo, incluindo as amortizações gue poderiam ter
sido deferidas no decurso dos anos fiscais deficitários
anteriores, iniciam-se na data em que os bens são
usados pela primeira vez e continua até que os bens
estejam totalmente amortizados;

á) Os juros e encargos bancários por capitais alheios pos-
tos à disposição do empreiteiro Rara fazer face às
necessidade das operações petrolíferas de desenvol-
vimento de campos e transporte de hidrocarbonetos,
desde que não excedam as taxas usuais e habituais
dos. mercados financeiros internacionais aplicacionais
aplicáveis a financiamentos de tipo semelhante, não
obstante o previsto no Código do Imposto sobre o
Rendimento, juros e encargos bancários cobrados a
associadas ou afiliadas incidentes sobre quantias pos-
tas à disposição do empreiteiro pelas mesmas para
além da sua participação social, quando essas quantias
sejam destinadas a cobrir uma quota-parte razoável

das despesas para desenvolvimento de jazigos de
hidrocarbonetos e para o transporte da sua produção
no território de São Tomé e Príncipe, na medida em
que as taxas de juros não excedam as taxas acima
mencionadas. Além disso, se o financiamento por
parte de terceiros tiver sido efectuado no estrangeiro,
o Estado pode exigir ao mutuário que declare à

e) A perda de bens ou materiais resultantes de des-
truição ou danificação, património a ser abandonado
ou entregue no decurso do ano, créditos incobráveis
e indemnizações pagas a terceiros por danos;

1) As provisões de montante razoável efectuadas para
fazer face a perdas ou despesas claramente definidas
cuja ocorrência futura seja provável em face das cir-
cunstâncias presentes;

g) Salvo disposição contratual em contrário, quaisquer
prejuízos ou encargos directamente relacionados com
as operações petrolíferas, com excepção do imposto
sobre o rendimento referido no artigo 76.°

Artigo 77.0

Taxa aplicável

1- Salvo se o contrato petrolífero estabelecer uma taxa
diferente, a qual não poderá ser inferior à taxa mínima fixada
no Código do Imposto sobre o Rendimento, e sem prejuízo
do disposto no artigo 8.°, a taxa do Imposto sobre o Ren-
dimento aplicável às receitas provenientes das operações
petrolíferas é de 40 %.

2 - As regras de incidência e cobrança do imposto sobre
o rendimento são as constantes da legislação fiscal da RDSTP
em vigor na data em que o contrato petrolífero começar a
produzir efeitos, na medida em que não resultem desta lei,
das normas do Código do Imposto sobre o Rendimento ou
do contrato petrolífero. .

3 - O empreiteiro parte dum contrato petrolífero que exe-
cute operações petrolíferas no território de São Tomé e Prín-
cipe pode manter a sua escrita e registo contabilísticos em
dólares dos EUA e denominar o seu capital social nessa moeda.
Os métodos aplicáveis a essa escrituração em dólares dos EUA
podem ser previstos no contrato petrolífero.

4 - O contrato petrolífero pode também prever regras con-
tabilísticas específicas para as operações petrolíferas e, em
especial, prever métodos de cobrança do imposto sobre o ren-
dimento, incluindo a possibilidade de permitir o pagamento
em moeda estrangeira convertível, instituir um sistema de
pagamento em prestações antecipadas ou, no caso de um con-
trato de partilha de produção, permitir o pagamento do
imposto em espécie.

Artigo 78.0

Pagamento de bónus

1- O contrato petrolífero poderá prever um bónus, desig-
nado como «bónus de assinatura», que o empreiteiro se vincula
a pagar ao Estado com vista a celebrar um contrato petrolífero,
assim como um bónus, designado como «bónus de produção»,
que o empreiteiro pagará ao Estado em função das quan-
tidades de hidrocarbonetos produzidos.

2 - Todos esses bónus, pagos nos termos do contrato petro-
lífero, serão dedutíveis, para efeitos do imposto sobre o ren-
dimento, no ano do seu pagamento.

Artigo 79.0

Isenção a outros impostos

1 - Salvo no que diz respeito aos impostos e contribuições
a que o empreiteiro está sujeito nos termos desta lei, o emprei-
teiro de um contrato petrolífero ficará isento de todos os
demais impostos, taxas e encargos aplicáveis na RDSTP, excep-
tuando os montantes cobrados por mercadorias e serviços,
nomeadamente:

a) Qualquer imposto sobre os lucros e dividendos pagos
aos accionistas do empreiteiro;

b) Qualquer imposto directo aplicável aos lucros ou divi-
dendos resultantes das operações petrolíferas, quer
em benefício do Estado, quer das autoridades ou de
qualquer entidade de direito público;
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d
c) Direitos de importação e exportação;
) O fornecimento de mercadorias e serviços de qual-

quer tipo, incluindo estudos que estejam directa-
mente relacionados com a execução das operações
petrolíferas ficará isento de qualquer imposto sobre
vendas, imposto sobre o valor acrescendo, imposto
sobre as receitas ou impostos similares;

e) O empreiteiro parte num contrato petrolífero é res-
ponsável nos termos gerais pelo pagamento dos emo-
lumentos relativos à utilização de determinadas infra-
-estruturas, bem como do imposto sobre veículos, com
excepção dos emolumentos relativos ao registo de
empréstimos, garantias e contratos directamente rela-
cionados com as operações petrolíferas;

() O empreiteiro está sujeito a todas as obrigações de
retenção na fonte em benefício das Finanças Públicas
~o .que respeita ao imp~sto. sobre o re:ndimento que
incide sobre os lucros líquidos.' e ao Imposto sobre
salários, com excepção de qualquer imposto ou taxa
que incida sobre os juros pagos a mutuários não resi-
dentes por fundos respeitantes a despesas de desen-
volvimento;

g) O empreiteiro está sujeito aos emolumentos e con-
tribuições normalmente cobrados como contrapartida
de serviços prestados.

Artigo 80.0

Tributação de actividades de transporte

1 - As empresas e entidades que se dediquem a actividades
de transporte e não sejam empreiteiros em contratos petro-
líferos, serão tributados em sede de imposto sobre o rendi-
mento, em relação aos lucros provenientes das suas actividades
de transporte no território de São Tomé e Príncipe, a taxa
de quarenta por cento (40 %).

2 - O lucro tributável será calculado de acordo com o dis-
posto nos artigos 75.0 e 76.0

3 - As isenções e deduções estabelecidas nesta lei serão
aplicáveis a essas empresas e entidades relativamente às acti-
vidades referidas neste artigo.

CAPÍTULO II

Disposições aduaneiras
Artigo 81.0

, Sujeição ao Código Aduaneiro

Sem prejuízo do disposto nos artigos 82.0 e 83.0 desta lei,
aplicáveis às operações petrolíferas, os empreiteiros de con-
tratos petrolíferos e os seus subempreiteiros estão sujeitos
ao disposto no Código Aduaneiro, com excepção das dispo-
sições que impõem direitos sobre importações e exportações.

Artigo 82.0

Direitos de importação

1- Os empreiteiros de contratos petrolíferos e os seus sub-
empreiteiros têm o direito de importar para a RDSTP os mate-
riais, estoques, maquinaria e equipamento necessários à exe-
cução das operações petrolíferas e do programa de trabalhos
estabelecido, com isenção de quaisquer impostos e taxas adua-
neiras, incluindo qualquer imposto sobre consumo. Esta isenção
sobre a importação de bens aplica-se também aos acessórios
e peças sobresselentes destinados à maquinaria e equipamento
necessários à realização das operações petrolíferas.

2 - Os bens referidos no número anterior que sejam impor-
ta~~s pelo empreiteiro e que possam ser reexportados ou trans-
mitidos depois de usados podem ser exportados com isenção
de quaisquer impostos e taxas aduaneiras ou beneficiar do
regin?e de importação temporária, de acordo com as normas
em VIgor.

3 - Os trabalhadores expatriados que prestem serviços a
favor dos. empreiteiros de contratos petrolíferos e dos seus
subemprelterros têm o direito de importar para o território
de S~o .Tomé e P~cipe os seus pertences pessoais e artigos
dom~stlcos necessanos para prover as suas necessidades com
Isençao de quaisquer impostos e taxas aduaneiras.

4 - Quando os artigos importados ao abrigo dos n.OS 1
e 3 deixem de ser utilizados directamente nas operações petro-
líferas, ou para uso pessoal dos trabalhadores expatriados,
e permaneçam no território de São Tomé e Príncipe, os mes-
mos deixarão de beneficiar do tratamento aduaneiro favorável
previsto neste artigo,

5 - Calculando-se o valor dos impostos e taxas aduaneiras
a que o empreiteiro, os seus subempreiteiros ou os traba-
lhadores destes ficam sujeitos tomando por base o valor actual
desses artigos.

6 - As importações e exportações ficam sujeitas a todas
as formalidades exigidas pela Administração Aduaneira.
Porém, ser aprovadas por regulamento determinadas dispo-
sições especiais por forma a forma mais expeditas as forma-
lidades exigidas pela Administração Aduaneira para a impor-
tação de artigos destinados às operações petrolíferas.

Artigo 83.0

Direito de exportação de hidrocarbonetos

1 - Os empreiteiros terão o direito de exportar a parte
de hidrocarbonetos a que têm direito ao abrigo dos contratos
petrolíferos com isenção de quaisquer impostos e taxas adua-
neiras sobre as exportações.

2 - Porém, o Governo terá o direito de preferência .
compra de uma parte de hidrocarbonetos exportados pelo-
empreiteiros.

CAPÍTULom

Regime cambial

Artigo 84.0

Legislação cambial aplicável

1 - Sem prejuízo do previsto nesta lei em matéria de ope-
rações petrolíferas, os empreiteiros de contratos petrolíferos
estão sujeitos à legislação cambial da RDSTP.

2 - Os seguintes direitos são garantidos aos empreiteiros
enquanto vigorarem os respectivos contratos petrolíferos e
desde que os mesmos cumpram as suas obrigações, em especial
as impostas pela legislação cambial e fiscal:

a) O direito de abrir e movimentar contas em moedas
nacional e estrangeira, na RDSTP, ou no estrangeiro;

b) O direito de transferir e depositar livremente no
estrangeiro os fundos obtidos ou emprestados DO
estrangeiro, incluído os proveitos da venda da sul'
quota-parte na produção, e o direito de dispor livre
mente dos mesmos, na parte em que excedererr
valores necessários para fazer face às suas obrígaçc.>
fiscais e às necessidades locais das operações pr
líferas no território de São Tomé e Príncipe;

c) O direito de transferir para o estrangeiro e aí reter
livremente as receitas das vendas de hidrocarbonetos,
quaisquer rendimentos ou dividendos de investimen-
tos financeiros, bem como os proveitos resultantes
da liquidação ou venda dos seus activos;

d) O direito de pagar directamente no estrangeiro aos
fornecedores não residentes de mercadorias e ser-
viços necessários para a execução das operações
petrolíferas.

3 - A garantia da liberdade de conversão entre a moeda
nacional e as moedas estrangeiras convertíveis é regulada pela
legislação e regulamentos aplicáveis.

4 - Os tra~alhadores expatria:I0s con.tra.tados pelo ernprei-
teiro que residam na RDSTP tem o direito de converter e
transferir livremente para o seu país de origem, no todo ou
em parte, as quantias a que tenham direito, desde que estejam
pagos os impostos e demais encargos que possam ser devidos
ao abrigo da legislação aplicáveL

5 - O contrato petrolífero pode conferir os mesmos direi
tos aos subempreiteiros do empreiteiro do contrato petrolíferc
que sejam de nacionalidade estrangeira, assim como aos seu:
empregados estrangeiros.

6 - O empreiteiro do contrato petrolífero deverá fornece
ao Governo qualquer informação r~speitante ao mo~entl
de capitais entre a RDSTP e um pais estrangeiro relaciona di
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com as operações petrolíferas, que seja considerada .necessária
pelo Governo para a actualização das contas naCIOnaIS~es-
peitantes às exportações e à retenção de moedas estrangeiras
convertíveis.

Artigo 85.0

Inspecção dos livros e registos contabilísticos
O Governo terá o direito de inspeccionar os livros e registos

de acordo com os termos e condições estabelecidos no contrato
petrolífero.

Artigo 86.0

Formas de implementação

As disposições constantes deste título serão implementadas,
conforme o caso, por decreto ou por contrato petrolífero.

TÍTULO XI
Leis gerais, litígios, infracções e penalidades

Artigo 87.0

Legislação aplicável

Os empreiteiros de contratos petrolíferos e os titulares de
autorizaçoes estão sujeitos à legislação da RDSTP e, na falta
de disposição expressa, aos princípios de direito internacional
comumente aceites.

Artigo 88.0

Regimes especiais

O contrato petrolífero poderá estabelecer regimes especiais
no caso de força maior e com vista à estabilização das condições
fiscais e económicas, nomeadamente na eventualidade da exe-
cução do contrato ficar agravada pela aprovação na RDSTP
de leis ou normas após a data em que o contrato entrar em
vigor.

Artigo 89.0

Jurisdição aplicável e resolução de litígios

1- Quaisquer infracções a esta lei e aos seus regulamentos
de execução estão sujeitas à jurisdição dos tnbunais da
RDSIP.

2 - Todavia, o contrato petrolífero pode permitir um proce-
dimento conciliatório e arbitral para a resolução de qualquer litígio
relativo à interpretação ou execução do referido contrato que
possa surgir entre o Estado e o empreiteiro, sem prejuízo das
disposições regulamentares em vigor sobre a resolução de litígios
de carácter técnico.

Artigo 90.0

Cancelamento da autorização e rescisão do contrato

1- Na eventualidade de o empreiteiro parte de um con-
trato petrolífero ou titular de uma autorização cometer alguma

__ infracção grave às disposições desta lei e dos seus regulamentos
de execução, ou violar a autorização ou o contrato petrolífero,
abrir falência, ficar sujeito à concordata ou à liquidação do
seu activo, o Ministro notificá-lo-á formalmente para remediar,
dentro de determinado prazo, as violações registadas.

2 - Se não for dado cumprimento à notificação dentro do
prazo fixado, o Governo decidirá por decreto o cancelamento
da autorização em causa e ou a rescisão do contrato petro-
lífero.

Artigo 91.0

Efeitos do cancelamento ou da rescisão

O cancelamento da autorização ou a rescisão do contrato
petrolífero não eximem o empreiteiro do cumprimento das
suas obrigações contratuais ou perante terceiros que conti-
nuem por cumprir pelo empreiteiro ao abrigo da sua auto-
rização ou do contrato petrolífero com relação às operações
petrolíferas.

TÍTULO XII
Disposições finais e transitórias

Artigo 92.0

Não retroactividade

1- A presente lei é aplicável aos contratos petrolíferos
celebrados após a data da sua publicação.

2 - Os contratos de partilha de produção em vigor à data
da publicação desta lei p errnanecerao válidos pelo prazo pelo

qual foram celebrados ou adjudicados, incluindo eventuais
concessões e renovações de quaisquer autorizações de pesquisa
ou exploração ao abrigo desses contratos.

3 - Os empreiteiros que sejam partes em contratos petrolí-
feros em vigor à data da publicação desta lei continuarâo sujei-
tos às disposições dos mesmos durante todo o prazo da sua
vigência. Os empreiteiros poderão, no entanto, requerer a sujei-
ção às disposições desta lei nos 12 (doze) meses segumtes à
sua entrada em vigor.

Artigo 93.0

Regime de organismos governamentais
e sociedades petrolíferas nacionais

Qualquer organismo governamental ou sociedade petro-
lífera nacional devidamente mandatada para executar ope-
rações petrolíferas, quer por conta do Estado, quer por conta
própria, quer por conta dos seus subempreiteiros, gozará dos
mesmos direitos e estará sujeito às obrigações dos emprei-
teiros, nomeadamente, no que respeita às disposições fiscais,
aduaneiras e cambiais previstas nesta lei e nos seus regula-
mentos de execução.

Artigo 94.0

Regulamento de execução

Os termos e condições de execução da presente lei constarão
em regulamento próprio.

Artigo 95.0

Entrada em vigor

Esta lei entra em vigor nos termos legais.
Assembleia Nacional, em São Tomé, 29 de Julho de

2000. - O Presidente da Assembleia Nacional, Francisco For-
tunato Pires.

Promulgado em 17 de Julho de 2000.
O Presidente da República, Miguel Anjos da Cunha Lisboa

Trovoada.

Lei n. OS/2000

Lei de alteração à lei do decreto do sufrágio
e do recenseamento eleitoral- Lei n.o 2/90, de 14 de Março

Considerando que; por razões de índole orçamental, desde
1994 que não se tem vindo a realizar o recenseamento eleitoral
dos cidadãos que completaram 18 anos de idade;

Tendo em conta que, de acordo com o n.? 1 do artigo 19.0
da Lei n," 2/90, as operações de inscrição no recenseamento
eleitoral devem decorrer no 1.0 trimestre de cada ano;

Atendendo a que se torna absolutamente necessário pro-
ceder, excepcionalmente, a tais operações de inscrição,
somente a partir de Outubro de 2000, abarcando também,
por antecipação e por razões de economia, somente a partir
de Outubro de 2000, abarcando também, por antecipação e
por razões de economia de meios, todos os santomenses nas-
cidos até 31 de Março de 1983.

A Comissão Permanente da Assembleia Nacional, no uso
das atribuições que lhe são conferidas ao abrigo da alínea
b) do artigo 86.0 e do n.? 1 do artigo 95.0 da Constituição,
aprova o seguinte:

Artigo 1.0

1- As operações de inscrição no recenseamento eleitoral
respeitantes ao corrente ano decorrem, excepcionalmente, a
partir de 1de Outubro de 2000.

2 - Durante o período a que se refere o número anterior,
podem ser recenseados todos os cidadãos santomenses nas-
cidos até 31 de Março de 1983.

Artigo 2.0

A presente lei entra imediatamente em vigor.
Comissão Permanente da Assembleia Nacional, em São

Tomé, aos 20 de Setembro de 2000. - O Presidente da Assem-
bleia Nacional, Francisco Fortunato Pires.

Promulgado em 10 de Oútubro de 2000.
Publique-se.
O Presidente da República, Miguel Anjos da Cunha Lisboa

Trovoada.
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